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___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 354/2018, que DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO POR EMPRESAS  PRIVADAS, DE UNIFORMES, MOCHILAS, PASTAS DE MATERIAIS ESCOLARES E ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Vereadora Gislene Inocência Silva Carvalho, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	

	


1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 354/2018
1. AUTORIA: VEREADORA GISLENE INOCÊNCIA SILVA CARVALHO 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO POR EMPRESAS PRIVADAS, DE   UNIFORMES,  MOCHILAS,  PASTAS  DE   MATERIAIS ESCOLARES  A  ESCOLAS  DA REDE PÚBLICA    MUNICIPAL        E                  DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º. Será estabelecido pelo poder Executivo Municipal, um convênio com as Empresas Privadas que doarem às escolas da Rede Pública Municipal,  uniforme, mochila, pasta e material escolar, ter gravados a sua logomarca, nos materiais e uniformes.
§ Único. A logomarca da Empresa poderá ser inserida na parte das costas da camisa. Poderão ser colocadas também nas mangas da blusa escolar e na calça ou bermuda, nas laterais. 

Art. 2º. A Empresa interessada na doação de uniformes, se credenciará na Secretaria Municipal de Educação, que deliberará sobre a proposta de doação a que se refere o art. 1º.

§ 1º. Para ser credenciada pela Secretaria Municipal de Educação, a empresa apresentará:

I - dados cadastrais;

II - desenho da logomarca;

III - proposta de doação, com a relação nominal e numérica dos produtos a serem doados;

IV - cronograma de entrega dos produtos doados;

V - modelo ou layout do produto.

§ 2º. Aceita a proposta de doação, a Secretaria Municipal de Educação dará conhecimento formal da decisão tomada à empresa proponente, à direção da escola e à respectiva Superintendência Regional de Ensino.


§ 3º. O número de uniformes, mochilas, pastas e materiais escolares doados pela empresa atenderão a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de alunos matriculados na escola.
§ 4º.  Ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação a aprovação e a distribuição dos uniformes entre os alunos. Tendo prioridade aqueles que estiverem cadastrados em algum programa social, mas não deixando de atender a todos aqueles que necessitarem desta doação.

Art. 3º.  Fica vedado o credenciamento de empresa que:

I - seja ligada direta ou indiretamente à propaganda de:

a) fumo;
b) bebida alcoólica;
c) jogos de azar;
d) atividades político-partidárias.

II - veicule propaganda que atente contra a moral e os bons costumes ou que, por qualquer motivo, possa denegrir a imagem do estudante.

Art. 4º.  É facultativo o uso de uniforme, mochila, pasta ou material escolar com a logomarca da empresa, doado nos termos desta Lei, não ficando excluída a obrigatoriedade de uniformes, por ser de grande importância para identificação do aluno dentro e fora da escola, em casos de emergência e principalmente inibe a competição de superioridade de classes dentro das escolas. 

Art. 5º.  A logomarca da empresa doadora, a ser colocada na manga da blusa do uniforme escolar, ocupará espaço menor do que o reservado ao logotipo da escola e do Município ou igual a estes.

Art. 6º. O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
          
                             Câmara Municipal, Sala das Sessões, 28 de junho de 2018.
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